
Fundamentos e principais argumentos

O Tribunal Geral desvirtuou e interpretou erradamente as provas apresentadas pelas recorrentes ao concluir que não existe 
um nexo de causalidade entre a adoção ilegal da Decisão 2013/226 (1) e os danos sofridos pelas recorrentes (acórdão 
recorrido, n.os 155 a 197, em especial n.os 187 a 189). 

(1) Decisão de Execução 2013/226/UE do Conselho, de 21 de maio de 2013, rejeitando a proposta de regulamento de execução do 
Conselho que institui um direito antidumping definitivo sobre as importações de determinado tipo de poli(tereftalato de etileno), 
originário da Índia, de Taiwan e da Tailândia na sequência de um reexame da caducidade nos termos do artigo 11.o, n.o 2, do 
Regulamento (CE) n.o 1225/2009, e que encerra o processo de reexame da caducidade relativo às importações de determinado tipo 
de poli(tereftalato de etileno), originário da Indonésia e da Malásia, na medida em que essa mesma proposta instituiria um direito 
antidumping definitivo sobre as importações de determinado tipo de poli(tereftalato de etileno) originário da Índia, de Taiwan e da 
Tailândia (JO 2013, L 136, p. 12).
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Questão prejudicial

Deve o efeito associado ao certificado E 101 emitido, em conformidade com os artigos 11.o, n.o 1, e 12.o-A, [ponto] 1. a), 
do Regulamento (CEE) n.o 574/72, de 21 de março de 1972, que estabelece as modalidades de aplicação do Regulamento 
(CEE) n.o 1408/71, de 14 de junho de 1971, relativo à aplicação dos regimes de segurança social aos trabalhadores 
assalariados, aos trabalhadores não assalariados e aos membros da sua família que se deslocam no interior da 
Comunidade (1), pela instituição designada pela autoridade do Estado-Membro cuja legislação de segurança social continua 
a ser aplicável à situação do trabalhador assalariado, ser mantido mesmo que o certificado E 101 tenha sido obtido na 
sequência de fraude ou de abuso de direito, definitivamente declarado por um órgão jurisdicional do Estado-Membro onde 
o trabalhador assalariado exerce ou deve exercer a sua atividade?

Em caso de resposta afirmativa a esta questão, a emissão de certificados E 101 obsta a que pessoas vítimas do prejuízo 
sofrido devido ao comportamento do empregador, autor da fraude, obtenham a respetiva reparação, sem que a inscrição 
dos trabalhadores assalariados nos regimes designados pelo certificado E 101 seja posta em causa pela ação fundada em 
responsabilidade intentada contra o empregador? 

(1) JO L 74, p. 1.
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Questões prejudiciais

1) Quando uma pessoa tiver sido declarada culpada e condenada por um tribunal competente de um Estado-Membro e a 
pena original tiver sido alterada em sede de recurso, tendo essa pena (alterada em sede de recurso) sido 
subsequentemente suspensa e a sua execução novamente ordenada após a revogação da suspensão, deve o termo 
«julgamento», na aceção do artigo 4.o-A da Decisão-Quadro (1), ser interpretado no sentido de que:

a) se refere apenas ao processo que conduz à declaração da culpabilidade e à aplicação da pena original (a seguir «pena 
original»); ou

b) se refere à situação descrita na alínea a) e/ou a qualquer ou a todas as seguintes situações:

i) processo relativo a qualquer recurso na sequência do processo referido na alínea a) e por via do qual a pena 
original é alterada (a seguir «pena alterada»);

ii) processo que conduz à subsequente suspensão da pena alterada (ou de parte dela);

iii) processo que conduz à revogação da suspensão da pena alterada (ou de parte dela)?

2) No caso de o termo «julgamento» dever ser interpretado no sentido de que remete para, ou de que inclui, o processo de 
recurso conducente à pena alterada, a falta de referência ao facto de a pessoa cuja entrega é solicitada ter sido notificada 
do recurso e ter sido representada no recurso em questão põe em causa a validade do mandado de detenção europeu, 
não obstante o facto de, em resultado de informações adicionais fornecidas no decurso do processo no Estado requerido, 
ser evidente que a pessoa em causa foi realmente notificada e esteve representada no processo de recurso?

(1) Decisão-quadro do Conselho, de 13 de junho de 2002, relativa ao mandado de detenção europeu e aos processos de entrega entre os 
Estados-Membros (JO 2002, L 190, p. 1).
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Questão prejudicial

Quando

(a) Um organismo nacional é criado por uma lei que lhe atribui uma competência genérica para, nomeadamente, garantir a 
aplicação do direito da União num domínio particular;
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